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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SAO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 302/2022 em 18 de maio de 2022 

ASSUNTO: Requerimento n° 175/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 296/2022, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 175/2022, de autoria da 

Vereadora Sidnei Maria Rodrigues. Referida propositura requisita informações sobre 

instituir prêmio de produtividade para servidores que especifica, segundo quesitos nela 

formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Oficio n° 111/2022 da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDRO MAFFEIS 
Assmado de forma cl.qtal por LEANDRO 

ALFEIS MILANI.29041243673 
LIN c.BR, a=1CP-Brasil.ou•Oresenclal. 

M I I_AN 1:290413438 
ou=lern branco). cn.LEANDRO M1AFFEIS 

73 AULANI 29011343873 
CmAn, OS 191415.5,03W 

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



Prefeitura Municipal de Birigui 
Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ 46.151.718/0001-80 
Praça Gumercindo de Paiva Castro s/n° — Centro 

CEP 16.200-015 — Tel.: 3643-6233 
e-mail: secsaudeabirigui.sp.gov.br  

Prefeiturrãfunteipal 
de Birigiii 

Birigui, 13 de Maio de 2022. 

Ofício n°111/2022— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ref.: Resposta ao Requerimento n°296/2022 

Ao Ilustríssimo Senhor 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao Requerimento n°296/22 da Câmara Municipal de Birigui, em que 
solicita informações sobre instituir prêmio de produtividade para servidores, segue: 
1. Sim. 

2. Através da Secretaria de Governo, contudo como não houve protocolo, não é possível precisar a 
data. 

3. Trata-se de assunto relevante, que poderá ser considerado após a análise e parecer jurídico. 

4. Foi tratada informalmente. 

5. Vide resposta da questão 03. 

Sem mais para o momento, reitero os protestos de estima e consideração. 

CASSIA RITA SANTANA CELESTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 


